
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" • Untuaratira 

Cada alt.o. Ge& káz. 

[DECRETO N° 077/2005 

Abre Crédito 
4  r 

O PREFEITO MUNICIPAL 
uso de suas atribuições legais e tendo em 
de 16 de maio de.'2005 ;  

DECRETA: 
r 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados ao Apoio à 
Implementação de cursos superiores no Município, através de Convênio com a Fundação 
Universidade Estadual de Maringá': UEM, de acordo com a seguinte ordem classificatória : 

1100 - SECRÉTARIA DE EDUCÁÇÕES E ÉSPÔRTES 
1101 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

1101.123640621.054 -Apoio a Implementação de Cursos Superiores 
6638/4.90:90:51 ± Ogaíe Inslalàçõe% 	' ' 	

70.000,00 

TOTAL 

• • 	Art. 2°, Para.cobertur,a do crédito abprto, no artigo antérior, fica reduzida 

f.rparpialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

1000 
1002 

1002.15451100171,.001  
L A ;536/4.4.90.5i 

SECRETARIA DE OBRAp E URBANISMO 
- DIVISÃO DE UãBANISMO 

,-,favimentaçãb,e Obras Complémentarés 
• 

-Obras InstárMés 70.000,00 

T OzT-.1k- 
' GtkítiMit NUMA kA e(341103q 

Art. 3°i Este,Deãeto entra èrn vig2-2:"datag,2 sua publicação. 

...n. - O 14 30 I 
PREFEITURA MUNICIPALDEjUMUÁRAMA, aos 17 de maio de 2005 

al

— L ANO DE FUNDÁOço:54‘ '' 	' "-:.:.:.;..:.,-,: -..RAAOAUMU 

r LUIZ RE)IATO'RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Muni'ci01 

PEDRO AR LDO R I FILHO 
Secretário de Administração 

Adicional Especial, dando outras providências. 

DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

vista a autorização da Lei Municipal n° 2.689, 
- 	' 

.70.000,00 

70.000,00 

0114WIRTAci 3 81M1.30 8C0j5IR383 OÁZIVIO  
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PUBLICADO NOWAIUARAMPLUSTRADO 
DE .,(2.2A1 	 0,5 B 3 )1-  /2005)1  

 

bÉ N 	4oci  
""); 

• $2- " l" 	O 	20. 0-5  UMUARAMA, 11 -5  I • 

 

    

 

DIVISÃO DE SERVIÇOS G 	ià,EsPATRIM814110;  

 

' 	• 	, 	. 

) 	, 	• 	• 7. 	—; • 

:;. 


	00000001
	00000002

